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PROCESSO LICITATORIO: PREGAO ELETRONICO N° 9/2022-020

INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANGA

SOLICITANTE: SETOR DE LICITACOES - Pregoeiro da PMB

' ASSUNTO: Aquiéigéo de equipamentos diversos, itens fracassados do Pregao Eletrénico n°
9/2021-072, destinado a restauracdo-e arhp-lf.ag.éq do 'palacete Augusto Corréa, afravés do

- Convénio n°® 850562/2017, a fim de étendér as neéessidédes da Secretaria de Cultura e
Desporto de Braganca.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI N° 8.666/93,
LEl N° 10.520/02, DECRETO N° 7.892/13. PREGAO "
ELETRONICO N°  9/2022-020. AQUISICAO DE
EQUIPAMENTOS DIVERSOS, ITENS FRACASSADOS DO
PREGAO ELETRONICO N° 9/2021-072, DESTINADO A
RESTAURACAO E AMPLIACAO DO PALACETE
AUGUSTO CORREA, ATRAVES DO CONVENIO N°
850562/2017, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE CULTURA E DESPORTO DE
BRAGANCA. REQUISITOS JURIDICOS FORMAIS DO
PROCEDIMENTO PREENCHIDOS. LEGALIDADE,
PARECER . OPINANDO PELA POSSIBILIDADE E
CONTINUIDADE DO PLEITO.

| - RELATORIO

Sintese _dOS fatos :

- Trata-se de consulta encaminhada pelo, Sr. MANOEL PADILHA DO VALE,

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Braganca, a esta Procuradoria para analise e emissao

de parecer juridico concernente 3 minuta_ do. instrumento convocatério e anexos, para fins
de abertura de processo licitatério na modalidade PREGAO ELETRONICO, Aquisicdo de
equipamentos diversos, itens fracassados do Pregao Eletrénico n® 9/2021-072, destinado a

restauragdo e ampliégﬁo do palacefe -Augustb Corréa,_ através do Convénio n° 850562/2017,

a fim de atender as necessidades da Seck_e’t_a’ria_de Cultura e Desporto de Braganca, em
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conformidade com o § Unico do art. 38 da Lei n® 8.666/93, que estabeleée_a necessidade de

~ Prévia andlise da Procuradoria Juridica das minutas de editais, contratos ou instrumentos

similares. | " _

Ressalta-se que o pfoceSSd iniciou regularmente apés'soliéitagéo elaborada a
partir das necessidades da Secrétaria de "‘C:u'ltura':' e Desporto de Braganca, ‘confo'rme
justificativa, - o

Ademais, constam nos presentgs a'utos:. Solicitacdo de Abertura de Processo
Licitatorio; Termo de Referéncia; Dbtégéo O.rgahentéria; Autorizacdo do Certame; Ato de

i Design'ag:éo do Pregoeiro e Equipe de Apoio; Autuacio do Processo Licitatorio; Minuta de

Edital de Licitacdo e anexos e despacho de encaminhamento dos autos a Procuradoria Geral

do Municipio para analise e parecer.

E o sucinto relatério. Passamos a analise juridica.

Il - PARECER

Il - Da Analise Juridica

Prefiminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestacéo limitar-se-a a
divida estritamente juridica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos juridicos da matéria,
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econdmico-financeiros e quanto
a oufras questées nao ventiladas ou que exilam o exercicio de conveniéncia e
discricionariedade da Administracao.

A emisséo deste: parecer néo significa endosso ao mérito administrativo, tendo
em’ vista que é relativo 3 area juridica, .né(') adentrando & competéncia técnica da
Administracéo, em atendimento a récomendag;éo da Consultoria-Geral da Uniso, por meio
das Boas Praticas Consultivas ~ BCP p° 07, qual seja:-

“O Orgao Consultivo ndo deve emitir manifestacdes conclusivas sobre temas
n&o juridicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniéncia oy
oportunidade, sem prejuizo da possibilidade de emitir opinido ou fazer
recomendagtes sobre tais questbes, apontando ftratar-se de juizo
discricionério, se aplicavel, Ademais, caso adentre em questéo juridica que
possa ter reflexo significativo em aspecto téchico deve apontar e esclarecer
qual a situagao juridica existente que. autoriza sua manifestagéo naquele
pento.”
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Portanto, passa-se a anélise dos aspectos relacionados as orientagdes juridicas
ora perquiridas.

Il - Da Fundamentagso Legal

A Constituicao Federal_ de 1988 condicionou a prestacéo de servigos publicos &
realizacéo de prévio procedimento licitatério, détermin_ando que as obras, servigos, compras
€ alienacGes da Adminisfragéo Pblica serao precedidas de Ii.citagéb publica que assegure
:igualdade de condicBes a. todos os concc)r}e'ntes,. ressalvados os casos especificados na
legislacéo.

Como regra, a Administracdo Publica & obrigada a realizar previamente
procedimento de licitagao para contratar servigos e adquirir produtos, conforme previsto no

artigo 37, inciso XXI da Constituicdo Federal.
Artigo 37: [..]

XXI - ressalvados os casos especificados na legislacéo, as obras, servicos,
Compras e alienacBes serdo contratados mediante processo de licitacdo
piblica que assegure igualdade de condigbes a todos os concorrentes, com
clausulas que estabelecam obrigacées de pagamento, mantidas as
condigbes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitira
as exigéncias de qualificagéo técnica e econémica indispensaveis a garantia
do cumprimento das obrigagdes.

Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, arhplamente conhecida como Lei de Licitages
e Contratos Administrativos.

‘Neste sentido, para regulamentar o exercicio dessa atividade foi promulgada a

Tal obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares: o primeiro é o
de'es_tabele'cer um tratamento igualitario entre os interessados em contratar, como forma de
réaliza-gé_o do principio da jmpessoalidade, daisonomia e da moralidade; e o segundo revela-
se no propésito do Poder Ptiblico de alcancar a proposta que lhe seja mais vantajosa.

Estes dois aspectos estio previstos de forma bem clara no art. 2° da Lei de
Licitages e Contratos, $enao, vejamos:

Artigo 3° A licitagdo destina-se a garantir a observancia do principio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administrag&o e sera processada e Juigada em estrita conformidade com os
principios basicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
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igualdade, .da.publ[cidade, da probidade administrativa, da vinculacdo ao
instrumento convocatério,  do julgamento objetivo e dos que Ihe sdo
correlatos. B .

~ Dessa fb_rma,_ a '!icitag':éd cairacteriZé-se -Como o procedimento administrativo
mediante o qual a Administracéo Pubiicé selec.iqna_p-rcposta mais vantajosa para o contrato
de seu interesse. Visa propiciar. iguaisé o'pOr't.un_idades aos que desejém' contratar com o
Poder Publico, dentro dos padrées pré\}via'me_'n'.té estabelecidos pela Administracéo, e atua
como fator de eficiéncia e moralidadé nozs negécios administrativos.

N Em razéo disto, vislumbra-se a conclusdo fundamentada de que a licitagédo atende
duas finalidades essenciais. A primeira delas & permitir que o Poder Publico possa escolher,
dentre as propostas apresentadas, qual e a mais vahtajosa para si, isto é, para o interesse
publico. De outro lado, presta-se a permiiir aos cidaddos, em igualdade de condigdes e sem
privilégios, usufruir do seu direito de part;jcip_a-r dos contratos que o Poder Pablico celebra.

Com isso, evita-se gue os égentes publicos, fazendo mau uso da maquina

administrativa, obtenham, para si ou para outrem, vantagem ilicita decorrente da celebracdo
de contratos administrativos, em evidenté prejuizo para a res piblica.

Il - Da Modalidade: Pregio Eletrénicéo_

‘A Constituicao da Repiiblica nq art. 37, inciso XX|, dispée que a regra no Brasil é
N que as contratagbes pela -Administragéoé Pdblica sejam precedidas de licitacdo. A Lei n°
8.666/93 ¢ diploma que trata das regfas péﬁinentes as licitagées e contratos, e esta, em seu
art. 22, prevé as modalidades de Ii'citag:éfo, quais sejam: concorréncia, tomada de precos,
convite, leildo e concurso. E |

O pregdo é uma das modaiida@des de licitagéo publica e pode ser conceituado
como o procediménto administrativo por rfneio do qual a Administragdo Publica, garantindo
a isonomia, seleciona fornécedor ou preéta.dor-de servico, visando a execucdo de objeto
comum no mercado, permitindo aos Iicitja-ntes em sessao publica presencial ou virtual,
reduzir o-valor da proposta por meio de iar@‘tces sucessivos.

Vejamos o que diz a regra-mé_triz da modalidade, conforme art. 1°, da Lei n°
10.5620/2002: '
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Art. 1° Para aquisicio de bens e servigos comun's, podera ser adotada g
licitacdo na modalidade de Pregao, que sera regida por esta Lei.

Paragrafo unico. Considera_m-se bens e servigos comuns, para fins e efeitos
“deste artigo, aqueles cujos padrdes de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo -edital, por meio de especificacbes usuais no

mercado.

No &mbito doutrinario, merece destaque a definicdo de bens e SErvigos comuns
entoada por Margal Justen Filho: |

“(...) bem ou servico comum & aquele que se apresenta sob identidade e
Caracteristicas padronizadas e que se encontra disponivel a qualquer tempo
A no mercado préprio”.

-Assim, quanto a caracterizagdo de bens. e Servi(;,os comuns para efeitos do
emprego da modalidade pregao, vejamos o entendimento do Colendo TCU no aresto do
Acordéo n® 313/2004, da lavra do Eminente Ministro Relator Benjamin Zymiler, in verbis:

(..) Tendo em vista o disposto no art. 1°,. paragrafo dnico, da Lei n°
10.520/2002, acima citado, bem comum é aguele para o qual é possivel
definir padrées de desempenho.ou qualidade, segundo especificagbes usuais
no mercado. Destarte, 0 bem em questéo néo precisa ser padronizado nem
ter suas caracteristicas definidas em normas técnicas. Da mesma forma, nao
se deve restringir a utilizaggo do pregédo a aquisicio de bens prontes, pois
essa forma de licitaggo também pode visar a obtencéo de bens produzidos
por encomenda. (..) {..) Concluindo, saliento que, ao perquirir se um
determinado bem pode ser adquirido por intermédio de um pregéo, o agente
publico deve avaliar Se 08 padrbes de desempenho e de qualidade podem
, ser objetivamente definidos no edital e se as especificages estabelecidas
N 880 usuais no mercado. Aduzo que o objeto da licitagio deve se prestar a
uma competicdo unicamente baseada nos pregos propostos pelos
concorrentes, pois ndo havera apreciacdo de propostas técnicas. [:i.]

Pela leitura retro apresentada, constatamos que o Ato Convocatério traz o objeto
que se pretende aquiirir com o presente certame, discriminando nos anexos as
caracteristicas e quantif_icagéo dos rhesmos, que se adequam a condicdo de bens e servicos
comuns, ou seja, sédo objetivamente definidos, o que d4 ‘azo para a selegao de prestadores

através da modalidade eleita.

Ademais, essa modalidade de licitagéo apresenta as seguintes caracteristicas:
| fimitagdo do uso para aquisicao de bens e sewigos comuns; possibilidade do licitante reduzir
o valor da proposta durante a $€ssao; inversdo das fases de julgamento, habilitacdo e da

proposta; redugéo da fase recursal para apenas.uma, que deve ser no final do certame.
- CNPJ: 04.873.592/0001-07
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Quanto 3 adbgao da modalidade .Pregéo Eletrénico para atender ao interesse
‘almejado, ha que se regisfra'r algumas consideragc")es. E importante delimitar a principal
Iégfslagéo de regéncia que orientar a eléboragéo desta manifestagdo, quai seja a Lei
Federal n° 10.520/02 (Lei do Pregao), a'Lei Federal n° 8.666/93 (Lei de Licitacdes e
- Contratos Administrativos), bem éomo nos,Décretos‘ Federais n° 3.555/2000 e 7.892/2013 e
por fim o recente Decreto Federal n° 10.024/2019. |

Sobre a esséncia do pregéo 3_e,[etr6nico,'-trazemos a definicado do catedratico

profeSsor Margal Justen Filho:
' O pregéo, na forma eletrbnica, consiste na modalidade de licitag&o publica,
de tipo menor preco, destinada a selecdo da proposta mais vantajosa para a
contratacéo de bem oy servigo comum, por meio de propostas seguidas de

lances, em que os atos juridicos da Administragéo Publica e dos interessados
desenvolvem-se com utilizacdo dos recursos da Tecnologia da informacao,

valendo-se especialmente da rede mundial de computadores (Internet).

Por fim, cabe destacar o artigo 1° do D;écreto n°® 10.024/19 regulamenta que o
pregéo na modalidade eletrénica, foi criad'd p.éfa a aquisicdo de bens e a contratacio de
servigos comuns, incluidos os servigosj comuns de engenharia, e dispde sobre o uso
da dispensa eletrénica, no qual continua a descricio de “bens e servigos comuns”,
definidos, de forma um tanto quanto imprecisa,_ como “aqueles cujos padrées de
desempenho e qualidade possam ser obj_étivamenté definidos pelo edital, por meio de
especificagdes usuais de m'ercado”', preceituade no artigo 3°, || do referido Decreto, vejamos;:

Art. 1° Este Decreto reguiamenta a licitagéo, na modalidade de pregéo, na
forma eletronica, para a aquisigéo de bens e a contratagio de servicos
comuns, incluidos os servigos comuns de engenharia, e dispbe sobre o uso
da dispensa eletrénica, no ambito da administragdo publica federal,

(...
Art. 3° ‘Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
It - bens e servigos comuns - bens cujos padrées de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificacdes reconhecidas e usuais do mercado; .

Muito se discute sobre a abrangéncia 'da'aplicagé.o deste instrumento licitatorio,
como vinha sendo analisado sua interpretaé:é'o'ao artigo 1° da Lei n® 10.520/02, tendo na
dbutfina. interpretacdes tanto réstritivas quanto ampliativas. No entanto, pode-se afirmar,
cbm certa tranquilidade, que bens e servicos cdmuns sdo aqueles gue ndo demandam
significativas éxigéncias técnicas e que podem ser encontrados com facilidade no mercado.
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Ja quanto ao tipo d_e licitagéo a"s_er utilizado, qual seja, a de menor preco vaie

- ressaltar que tal escolha encontra ampa_ro"nd_inbiso I do § 1° do art. 45, da Lein® 8.666/93,

que estatui o séguinte:

Art, 45(..) S _
§ 1° Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitaggo, exceto na
modalidade-cqngurso: AL

|- ademenor Prego, quando o critério de selecéo da proposta mais vantajosa
para a Administracio determinar que seja vencedor o licitante qgue apresentar
a proposta de acordo com as especificactes do edital ou convite e ofertar o
Menor precgo; » ' '

| Ressaltamos que no Instrumento Convocatério o critério de julgamento utilizado
€ o de M_enor Prego por item. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4° da
Lei n® 10.520/2002 e o inciso V do Artigo 8° do Decreto n® 3.555/2000 com redacéo

‘semeihante, de modo que para julgamento e classificacdo das propostas, sera adotado o

critério de menor prego por item, observados os prazos méaximos para fornecimento, as

especificagdes técnicas e parametros minimos de desempenho e qualidade definidos no

edital,

Esse requisito encontra-se apontado ho’ item 1.3 do edita'f, conforme determina o
art. 40, inc. VIl da Lei n° 8.666/93. -

Portantd, a _modalidade escolhid'a se amolda ao principio da legalidade, da
legislacdo de regéncia, bem' como ao' Decfeto h;’ ,10.:()24/2019, tendo em vista que os bens
a serem licitados enquadram-se no cohceitd de comuns.

Né&o obstante, orientamos apené’s‘aor Pregbeirp € sua equipe de apoio para que
durante a condugao do_ce_rtame sejam cumpridas as determinacdes legais da Lej n°
10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, suplemén-tarmente, sob pena de invalidade dos atos
praticados em desacordo 'com os referidos diplomas legais, em especial, quanto 3
publicidade dos atbs, observando-se o intersticio minimo de 08 (oito) dias uteis entre a

_ pub!icagéo do ultimo aviso de Iicitagéo e a data de abertura do certame.

ILIV - Do Sistema de Registro de Pregos

Sistema de Registro de Precos & o conjunto de procedimentos para registro formal
de precos relativos a prestagdo de servigos e aquisicédo de bens, para contratagdes futuras.

O SRP ndo é uma nova modalidade de Iicité?,:éo. Apds efetuar os procedimentos do SRP, é

: - CNPJ: 04.873.592/0001-07
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‘assinada Ata de Registro de Pregos — ARP, documento de compromisso para contratacéo

futura, em que se registram os precos, fornecedores, orgéos participantes e condigdes a

serem praticadas.

Se_ndo assim, o SRP, previsto no'artigo 15 inciso Il e §§ 1° a 6° da Lei n® 8.666/93,
: :via de regra, tera ca.bimento quando houVer_-é_ necessidade de contratacées frequentes de
Um mesmo objeto, mas caso a Administra¢io Publica néo possua meios para estabelecer
| previamente com precisdo o seu’ quantitativo ou entao o momento exato em que essas

contratag't")es serdo. necessérias, vejamos: - _
Art. 15. As compras, serpre que possivel, devergo ,
If - ser processadas através de sistema de registro de precos;
§ 120 registro de precos serg precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 22 Os pregos registrados ser&o publicados trimestralmente para orientacio
da Administragéo, na imprensa oficial.
§ 320 sistema de registro . de precos ser regulamentado por decreto,
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condigdes:
| - selegZo feita mediante concorréncia:
If- estipula:g:éo prévia do sistema de controle e atualizagdo dos precos
registrados; '
Nl - validade do registro nao superior a um ano.
§ 42 A existéncia de pregos regisfrados n&o obriga a Administragdo a firmar
as contratagées que deles poderéo advir, ficando-lhe facultada a utilizacéo
de outros meios, respeitada °a legislacéio relativa - as licitagbes, sendo

assegurado ao beneficidrio .do registro preferéncia em iguaidade de
condicdes. '

§590 sistema de controle origi:nado no quadro geral de pregos, quando
possivel, devera ser informatizado.

§ 62 Qualquer cidadzo ¢ parte legitima para impugnar pregoe constante do
quadro geral em razéo de incompatibilidade desse com o preco vigente no
mercado. :

Neste sentido, levando em conta 0s_doutrinarios ensinamentos de Hely Lopes
Meirelies, temos o registro de pregos como:

‘o sistema de compras pelo qual os interessados em fornecer materiais,
- equipamentos ou servicos ao poder pdblico concordam em manter os valores
registrados no érgdo competente, corrigidos ‘ou n3o, por um determinado
periodo fornecer as quantidades solicitadas pela Administragdo no prazo
previamente estabelecido. No entanto, é importante ressaltar gue a
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Administraggo Plplica nao. é obrigada a contratar quaisquer dos itens
registrados. Essa c.ié Uma caracteristica peculiar do SRP” ’

Segundo Jacoby Fernandes, a definicdo a respeito do SRP é a seguinte:

~ “Sisterna de Regiétro de'Pre_i;:O's e.',ﬁm'prociedimento especial de licitagdo que

se efetiva por meio de uma concoiréncia ou pregao sui generis, selecionando
‘@ proposta mais vantajosa, com observancia do principio da isonomia, para
eventual e futura contratagiio pela Administragzo®. 2

E importante ressalfar que o Sistema.de Registro de Precos — SRP n#o é uma
modalidade de ficitagao como as previstas no art. 22 da Lei n° 8.666/1983 6 no art. 1- da Lei
'n°10.520/02. E uma manéira de realizar aquisicdes de bens e contratacdes de servicos de
forma parcelada, isso porgue no SRP, a Administracdo Publica nao fica obrigada a contratar.

Como ja dito, o Sistema de Registro de Precos ests disciplinado no artigo 15,
inciso |l e §§ 1°a 6°da Lei n® 8.666, constando também no art. 11 da Lei n® 10.520/02 que
‘As compras e contratag.&és de bens e_.sef\_l.igo's. comuns, no ambito da Unido, dos
Estados, do Distrito F-ed_eral e d_os Munié'ipibs,; quando efetuadas pelo sistema de
registro de precos previsto no art. 15 daiLei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, poderio
adotar a modalidade de pregao, conforme regulamento especifico.”.

Visto que as previsdes até entdo existentes ndo eram suficientes para dar
efetividade & utifizagdo do Sistema de Registro de Precos pela Administragéo Publica, alguns
fegulai_mentos passaram a ser editados pela-Unido, prevalecendo o mais atual deles, qual
seja, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

No arti'go 3° do Decreto supramencionado temos as hipéteses nas quais o SRP
podera ser adotado, vejamos: ' B

Art. 3° O Sistema de Registro de Pregos' podera ser adotado nas seguintes
hipéteses: -

- quando, pelas caracteristicas do bem oy serVigo, houver necessidade de
contratagdes frequentes;

' MEIRELLES, Hely Lopes. Licitagéo'e'Contj'ato Administrativo. S0 Paulo: Malheiros, 2006.
2. FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de registro de prego e pregio presencial e
-eletrénico. Belo Horizonte: Férum, 2008, p. 31. PR .
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Il - quando for conveniente a aquisicio de bens Com previs&o de entregas
parceladas ou contratacio de Servigos remunerados por unidade de medida

. Il - quando for conveniente a aquisicédo de bens ou a contratacsio de servicos
para atendimento a mais de um 6rgédo ou entidade, ou a programas de
governo; ou -

V' - quando, pela '-'nat_urezé do objeto, nao for possivel definir previamente o
guantitativo a ser demandado pela Administracao. '

O Decreto n° 7.892/2013 éét’aﬁélei:_e em seu art. 7° que a licitagéo para registro

de precos sera realizada na modalidade de concorréncia, do tipo menor preco, nos termos

da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade pregéo,'nos termos da Lei n° 10.520/2002, e

sera precedida de ampla pesquisa de mercado. -

Portanto, verifica-se no presente caso, a adogéo da modalidade Pregao em sua
forma presencial, para fins de Registro de Pregos, o qual encontra previsdo no artigo 15,
inciso Il da Lei Federal n° 8.666/1993, Léi-Fédérél. n® 10.520/2002, Decreto Federal n°
3.555/2000, Decreto Federal n® 7.892/2013, Lei Estaduai n° 6.474/02, Decreto Estadual n°
189/2003, Decreto Estadual n°® 876/2013. -~ - |

Desse modo, a licitagdo na modalidéde,'Pregéo ~ 8RP é um instrumento que
proporciona maior eficiéncia. nas contratagdes publicas, sendo cabivel para aquisicdo de
materiais elétricos destinados & manutencgéo da rede de fluminagao publica, que pelas suas
t:aracteristicas-séo considerados de natureza comuns de facil identificagdo no mercado, o
que indica a viabilidade de contratagdo em COnformidade com as necessidades
administrativas. Sendo assim, entehdé ser o Sistema de Registro de Pregos a forma que
melhor se amolda devido propiciar maior ﬂ'exib__ilida_de € vantagem nas contratagées da
Ad'ministragé'o Publica Muhicip’af', considerando que nao se tem condigcdes de precisar,

- desde logo, com exatidao, o quantitativo necessario.

Ressalta-se que a pretensa aquis.igéfo de equipamentos diversos destinados a
resta-ufagéo e ampliagéo do Palacete AuQu_sto Cor“réa, encontra-se justificada, tendo em
vista que o Municipio de Bréganga, po'séui @anﬁdadé-signiﬁc_ativa de patriménios histéricos,
dentre os'quai.s um conjunto edificado qué};'nec‘_:‘éssita_ de interven.'géo do poder publico e a
P;refeitura ‘Municipal de Braganca-PA, étraillés de suaé secretarias tem como objetivo
restaurar e requalificaf especificamenté 0 P.ala_cete Augusto Corréa para assegurar.com os
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Seus usuarios nova funcionalidade e para _t_al‘é,'h,ecessério adequé-lo mediante aquisicdo de

conjunto de equipamentos, o

Com efeito, pelas razées supra'citada_s 0 instrumento foi devidamente aprovado

pela autoridade competente, bem 'c_omb' consta' nos autos. do. processo, licitatério a
~autorizacdo para arealizacdo do certame. Lo

Diante disso, a pretensao foi devidamente aprovada pela autoridade cbmpetente,
bem como houve a autor_iiac;éo para‘ realizagdo do cenamé, pois conforme podemos
verificar, a modalidade Preg#io Eletrdnico SRP podera ser utilizada para a contratagio do

~—. ' objeto ora mencionado. ' AR

ILIV - Da Minuta do lnstruinento Convocatério e Seus Anexos

A analise da minuta do Pregao Eletréﬁiqo SRP sera conduzida a luz da legislacéo
8.666; de 21 de junho de 1993, bem como as
“demais legislagdes ja informadas na presente analise. '

aplicavel ao presente caso, ou seja, a Lei n°®

C artigo 40 da Lei n°_8.666/93.es'tabelece critérios minimos de exigéncias que
deveré_o ser contemplados na minuta do lnstru,mento Convocatério, alem da Modalidade
e Critério de Julgamento, destacamos 08 seguintes:

O objeto desta licitagéo esta destacado com clareza no item 1.1., que é a:

Aquisi¢do de equipamentos diversos, itens fracassados do Pregio Eletrénico n°
9/2021-072, destinado a restauracdo e ampliacio do palacete Augusto Corréa, através
do Convénio n° 850562/201 7, a fim de atender as necessidades da Secretaria de
Cultura e 'Despo'rto de Braganca. | ' '

Ademais, a minuta convocatéria relaciona as condigées gerais para participacéo

do certame, imped_imentos, procedimento e forma_ de credenciamento, constante no item 2,
3 e seus subitens e no item 4, respe-ct-ivamente._'

O édital, prevé ainda as condicéésiexiqéncias de habilitacdo que deverao ser
atendidas pelas empresas licitantes, estas -ekigé.nicias' estao previstas nos art. 27 a 31 da Lej
r;1° 8.666/93 e se encontram nesté minutfa ‘convocatdria no item 8.1; 8.2; 8.3; 8.4 e 9.
Habilitagéo Juridica, Regulafida_de Fisc_a-! . e. Trabalhista, Qualificagdo Econdmico-
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Financeira, Qualificaggo Técnica e outros documentos de habilitacéo, estando, portanto,
respeitadas as exigéncias da Lei de Licitacoes.

- Em relagéo a dotacao orgamentaria, temds o atendimento 20 Decreto Federal n°
7.892/2013, que em seu artigo 7°,§ 2° diz o sequinte; “Na licitagao para registro de precos
ndo é necessario indicar g dotacao ‘6r§;;_’ér1"‘lén'tér“ia‘,' que somente serd exigida para a

- formalizag&o do contrato ou outro 'ihstru:rr'ié"nfén hébii";.'j' | |

No qué se refere as penalidades, 6 éditaliapresent-a o rol de infragées que poderio

. acarretar a aplicacao de sancbes ao cohtratéd’o para o caso de ndo cumprimento de

S | cIéusuTas contratuais, estando presente no edital ho item 19 e subitens, que trata das
sancOes administrativas, obedecendo aoinc. I, do-art. 40 da Lei n° 8.666/93.

Quanto aos demais anexos, de igual forma, observa-se que o termo de referéncia
contém, de forma clara e suficiente, as descricbes sucintas do objeto e suas caracteristicas,
descrevendo os itens, estimativa de quantitativos e suas especificagdes, estando, portanto,
apto a fornecer as informagdes necessarias e saf_isfatérias a0 proponente para que ele

- possa oferecer a sua pro_posté nos moldes de que a Administragdo Puablica necessita.

Apos analise do instrumento aprésenfado, constatou-se que o edital foi elaborado

-em harmonia com os ditames do art. 40 da Lei n° 8.666/93, destaca'nd'o-se a clareza e

objetividade do objeto da licitacdo, a previsio de; requisitos pertinentes ao objeto do certame

como condigéo de habilitaggo, fixacéo de'crité"r'io objetivo para julgamento das propostas,

N ‘brazos legais respeitados para impugnagéo-aO'edifé.l, abertura das propostas e julgamento
de recursos, pelo que esta Procuradoria néao tem nenhuma recomendacgéo a ser feita.

_ Destarte, entende-se que as exigéncias db_s dispositivos legais pertinentes foram
atendfdas, em especial, éo que dispde o Inciso 11l do art. 4° da Lei n° 110.520/2_002, que
instituiu o Pregao, c/c artigos 27 a 31 e 40 da Lei n® 8.666/93, que permitem, formalmente,
que o instrumento em questao esteja apto_-pa-ra a produgdo de seus efeitos.

L.Vl - Da Minuta do Contrato _
Passamos a analise dos elementos abordados na minuta do contrato e sua
concordé_hcia com- as ' imposictes do ‘artigo 55 da Lei de Licitacbes e Contratos

Administrativos.
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Traz 0 referidoma,nd_amen_to a pbnigato\riédade de abordagem das seguintes
clausulas nos'c_ontratos admihistra‘tivqs_,,p'o,den‘do_fe_stas- ser suprimidas ou acrescidas,
conforme o caso, vejambs: N o B - _

: Art. 5. Sao clausulas n'écessérias em todo contrato as que estabelegam:
-0 objet_o e seus elfeme‘htos ‘caract"eristicos;

- <0 regime de 'exedugé'éi ou a forma de fornecimento:

m -0 preco- e. a,‘sﬁ:'co,r,).digées .de pagamento, os: critérios; data-base e

periodicidade do reajustamento “de pregos, 0s critérios de atualizagdo
- monetéria. entre’ al‘d‘ata"-dé'-‘ad‘im-plemento”_das* obrigacées e a do efetivo
pagamento; Lo

—~ IV - 0s prazos de inicio de etajoa's de execucgso, de concluséo, de entrega, de
: : observagio e de recebimento definitivo, conforme 0 ¢aso; :

V- o crédito pelo qual correra a despesa, com a indicacso da classificacgio
funcional programatica e da categoria econdmica; '

VI - as garantias oférecidas_ para assegurar sua plena execucio, quando
exigidas: S ‘

VIl - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e
0s valores das multas; _

VIl - os casos de rescisao;

X-o0 reconhecimento dos direitos da Administragdo, em caso de resciséo
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

X - as condigdes de impoﬁagéo, a data e a taxa de cambio para conversao,
quando for o caso; L : '

- X1 - a vinculagdo ao edital de licitagdo ou ao termo que a dispensou ou a
inexigiu, ao convite e & proposta do licitante vencedor:

Xil - alegislacso aplicavel a execugéo do contrato e especialmente aos casos
™ _ omissos; :

Xill- a obrigacdo do contratado de manter, durante toda a execucio do

contrato, em compatibilidade com as obrigagdes por ele assumidas, todas as
condicBes de habilitagjao e qualificagéo exigidas na licitag3o.

Desta forma, apés a andlise da minuta do instrumento contratual, conclui-se que
esta ségu:e as determinacdes legais pe‘r.t'inéntes,i contendo as clausulas obrigatérias e
essenciais, conforme o disposto no artigo 55, e incisos, da Lei n® 8.666/1993.

Il - CONCLUSAO

Cumpre salientar que esta Prbcuradbria juridica emite parecer sob o prisma
estritamente juridico, ndo |he competindo adentrar aconveniéncia e & oportunidade dos atos
CNPJ: 04.873.592/0001-07
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praticados no ambito da Administragéo, ném analisar aspectos de natureza eminentemente
' técnico—administrativa, além disso, este parecer. possui carater meramente opinativo, nac

vinculando, portanto, a deciséo do gestor. -

Ex positis, com fulcro nas dispoéigc"_nes normativas pertinentes, esta Procuradoria
manifesta-se favoravel a realizagéo do certame licitatério pretendido por esta Administracéo
. Municipal, na modalidade Pr_egéo Eletrnico SRP ne 9/2022-020, vez que o procedimento

administrativo pa.ra abertura de processo licitatorio esta em conformidade com o
ordenamento juridico, n'otziadaménte-com as Leis Ifed'erais n° 8.666/1993, n° 10.520/2002 e
“com os Decretos Federais n° 7.892/2013, ne 10.024/2019, bem como com os demais
instrumentos legais citadoés, devendo ainda o Setor de licitagdes proceder a divulgacédo do
‘instrumento convocatério,i mediante publicacées do aviso de edital, nos meios de estilo,
'respeitando prazo minimo %de 08 (oito) dias.ﬁ]teis, contado a partir da tGltima publicacéo, para
sessdo de abertura, conforime determinado por lei.

E o parecer, saivo melhor.jufzo.' |

Retornem-se os autos a Comisséb'Permaﬁente de Licitacéo para as providéncias
cabiveis. -

Braganca-PA, 24 de fevereiro de 2022.

GEORGETE | YAZBEK.
Procuradora ahdo Municipio

“AS SOUSA DA SILVA
dico do Municipio

Assessor Jir
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